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PARTE D – MODELO DO PLANO DE TRABALHO



PLANO DE TRABALHO

Edital de Chamamento Público nº. 02/2025 Finalidade da Seleção: [Transferência de recursos financeiros para apoio aos municípios implementarem o Projeto Comida no Prato com as Cozinhas Comunitárias Municipais	para	o	Fortalecimento	da	Rede	de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome no Estado da Bahia, no âmbito do Programa Bahia Sem Fome.]

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
Nome: (razão social completa e abreviação caso tenha)
CNPJ: (número do CNPJ)
Endereço: (endereço completo, incluindo CEP)
Telefone Institucional: (número do telefone com DDD, que esteja ativo)
Endereço eletrônico (e-mail) Institucional: (endereço de e-mail)

Dados do Representante Legal:
Nome: (nome completo do dirigente máximo)
Endereço: (endereço completo do dirigente máximo, incluindo CEP) Telefone: (número do telefone com DDD, que esteja ativo) Endereço eletrônico (e-mail): (e-mail do dirigente máximo)
RG/Órgão expedidor/UF: (Número da carteira de Identidade, do órgão expedido e do Estado que expediu do dirigente máximo)
CPF: (CPF válido do dirigente máximo)

Dados do(a) Coordenador(a) da Proposta Nome:
Endereço:
Cep:
Telefone:
Endereço eletrônico (e-mail):
RG/Órgão expedidor/UF:
CPF:

2. OBJETO DA PARCERIA
[Nome do projeto ou atividade a ser executado por meio da parceria e sua vinculação com dotação orçamentária e Fonte de Recurso].

3. OBJETIVO DA PARCERIA
[O conteúdo deste tópico descrito abaixo deve ser modificado onde encontra-se o XXX]
[image: ]

Viabilizar o funcionamento de Cozinha Comunitária Municipal por meio do Projeto Comida no Prato no âmbito Programa Bahia Sem Fome e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), visando fornecer XXX refeições por meio de XXX Ponto(s) de Cozinha(s), como ação prioritária de enfrentamento à fome e promoção de segurança alimentar e nutricional no município de XXX, por um período de 12 meses.

4. JUSTIFICATIVA
[Descrever a realidade que a parceria pretende modificar, dados de fome, pobreza, políticas públicas, demonstrando o nexo entre a realidade e as ações e metas a serem atingidas. Definir a que se propõe o projeto ou atividade e sua importância.] [Descrever a realidade local, apresentar os seus parceiros e especificar o perfil do público que o Munícipio juntamente com a Cozinha Comunitária Municipal pretende atender de forma majoritária].

5. VALOR GLOBAL DA PARCERIA
(Descrever o valor total da parceria com base no Termo de Referência).

6. DESCRIÇÃO DAS METAS
[Preencher este item em conformidade com as informações do Termo de Referência do Edital ] Meta: [Qual a quantidade total de refeições que a organização irá produzir nesta parceria?] Pode-se e deve criar outras metas.
Ex:
Meta 01: Funcionar XX equipamento/s de Cozinha/s Comunitária Municipal para entrega diária de 200 refeições por Cozinha diárias, totalizando XX (XXX mil) Refeições no período do projeto, por meio do Munícipio de XXX, Estado da Bahia.

7. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES
[Considerar as ações descritas e podem serem colocadas novas ações e rever a sequência das implementações]

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:
Ação 1 - Participar das ações de capacitação promovidas pelo Programa Bahia Sem Fome. Critério de aceitação: participar de pelo menos 80% das capacitações oferecidas.
Ação 2 - Constituir e capacitar a equipe técnica e de gestão.
Critério de aceitação: 80% da equipe capacitada; 80% das reuniões realizadas.
Ação 3 - Identificar o Público Beneficiário por meio de Busca Ativa.
Critério de aceitação: pelo menos 40% das pessoas identificadas na busca ativa com o perfil do projeto; pelo menos 60% das pessoas com registro no CadÚnico.
Ação 4 - Adquirir Gêneros Alimentícios e Materiais de Consumo (Insumos, matéria prima) Critério de aceitação: 50% dos recursos gastos com aquisição desses itens
Ação 5 - Fornecer Refeições (Cardápio, periodicidade da entrega, formato e locais de distribuição)
Critério de aceitação: 80% da refeições produzidas e distribuídas por dia, durante 21 dias por mês.







Ação 6 – Capacitar público da Cozinha Comunitária Municipal
Critério de aceitação: 12 eventos de capacitação, voltados ao público beneficiário do projeto; deve-se abordar, obrigatoriamente, os seguintes temas: a) educação alimentar e nutricional; b) acesso a programas e políticas públicas; c) qualificação profissional e empreendedorismo; com carga horária de, no mínimo, 8 horas.

Ação 7 - Divulgar ações
Critério de aceitação: Número de postagens por mês no perfil das redes sociais voltadas ao objeto – 4 por mês; Quantidade de publicações no site do município sobre o Projeto Comida no Prato – 4 por mês.
Ação 8 – Acompanhar, monitorar, avaliar e controle social
Critério de aceitação: 12 reuniões do comitê/conselho ao longo do ano, sendo no mínimo uma por mês; 80% do público-alvo respondendo à pesquisa.




8. INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
[Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis, distribuídas no prazo de validade do instrumento da parceria e os parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria. Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria deverão ser definidos com o preenchimento do quadro abaixo:]
Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no quadro abaixo:
QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

[O conteúdo deste tópico descrito abaixo deve ser modificado onde encontra-se o XXX, podendo fazer outras alterações]
	
Planejamento do Projeto Comida no Prato
	
Indicador
	Meios de Verificação
	Qtde. Meta (Ano I)
	Parâmetro de Avaliação e Desempenho

	



OBJETIVO DA PARCERIA
	Implementar o projeto Comida no Prato no âmbito Programa Bahia Sem Fome, visando fornecer XXX refeições através de XXX Cozinha Comunitária Municipal, como ação prioritária de enfrentamento à fome no município XXX, por um período de 12
meses.
	Indicador 1: Quantidade de pessoas beneficiadas com as refeições.
Indicador 2: Quantidade de Refeições Distribuídas.
	Lista de presença ou de beneficiário ou.

Relatório fotográfico.

Lista de cadastro no sistema do Bahia Sem Fome.
	

XXXX
refeições ao longo de 12 meses.
	

XXXXX
pessoas em situação de vulnerabilidad e sendo atendidas.

	


AÇÃO
	




Ação 1. Participar de ações de capacitação no âmbito do Programa Bahia Sem Fome;
	




Indicador 1: Percentual da equipe capacitada.
	




Certificado de participação.
	




Participação em 100% das capacitações ao longo de 12 meses.
	100% de presença nas capacitações: Bom;

	
	
	
	
	
	80%	de
presença nas capacitações: Regular;
Menor	que
80%	de
presença nas capacitações:
Ruim.

	
	
Ação 2: Constituir e capacitar	a	equipe técnica e de gestão;
	

Indicador 2: Percentual da equipe capacitada
	Lista	de
frequência; Relatório.
	Promover no mínimo 6 capacitações para a equipe do projeto.
	100% de execução: Bom;
80% de execução: Regular;




	
	
	
	
	
	Menor que 80% de execução: Ruim.

	
	
	Indicador 3: Percentual de realização das reuniões previstas (periodicidade mensal)
	Lista de frequência ou ATA.
	Reunião mensal	ao longo de 12 meses.
	

	
	Ação 3: Identificar Público Beneficiário por meio Busca Ativa;
	Indicador 1: Percentual de pessoas identificadas na busca ativa.
	Fichas de cadastro do beneficiário.
	




100% dos beneficiários.
	100% de execução: Bom;
80% de execução: Regular;

Menor que 80% de execução:
Ruim.

	
	
	Indicador 2: Percentual de pessoas oriundas do CadÚnico.
	Relação de beneficiários.
	
	

	
	


Ação 4: Adquirir Gêneros Alimentícios e Materiais de Consumo (Insumos, matéria prima);
	


Indicador 1: Percentual do valor total destinado a essas gêneros alimentícios e material de consumo.
	


Notas Fiscais;
	


Gastar no mínimo 50 % do valor total.
	100% de execução: Bom;
80% de execução: Regular; Menor que 80% de execução:
Ruim.

	
	



Ação 5: Fornecer Refeições (Cardápio, periodicidade da entrega, formato e locais de distribuição)
	



Indicador 1: Quantidade de refeição produzida e distribuída por semana.
	



Ateste de recebimento pelos beneficiários.


Registro fotográfico.
	


XXXX
refeições mensal.

XXXX
refeições anual.
	100% Bom =
execução, conforme, o edital e planejamento, sem interrupções;
80% de execução: Regular;

Menor que 80% de execução:
Ruim.

	
	


Ação 6: Capacitar público da Cozinha Comunitária Municipal
	
Indicador 1: Percentual de cumprimento das capacitações.

Indicador 2:
50% do público atendido pela Cozinha capacitado.
	

Lista de frequência;

Relatório com fotos.
	
Promover 12 capacitações anuais, por ponto de cozinha, voltadas ao público beneficiário do projeto Comida
no Prato.
	100% de execução: Bom;

80% de execução: Regular; Menor que 80% de execução:
Ruim

	
	



Ação 7: Divulgar as ações
	Indicador 1:
Número de postagens por mês no perfil das
redes sociais voltadas ao objeto do convênio.
	Prints das publicações.
	Publicar	de forma periódica
XX postagens por  mês nas
redes sociais.
	100% de execução: Bom; 80% de execução: Regular; Menor que 80% de execução:
Ruim.

	
	
	Indicador 2: Quantidade de publicações em site
sobre o Projeto Comida no Prato.
	Site da Instituição;
	Publicar XX matérias no site por mês.
	

	
	
Ação 8: Acompanhar, monitorar, avaliar e controle social
	Indicador 1: Realização das reuniões do Comitê
	Lista de presença ou ATA.
	1 reunião por mês.
	100% de execução: Bom; 80% de execução: Regular; Menor que 80% de execução:
Ruim

	
	
	Indicador 2: % do público alvo respondendo a pesquisa de satisfação.
	Fichas de pesquisa com relatório de análise.
	

2 pesquisas por ano.
	



9. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS
[Descrever como será executado o projeto ou atividade, informando os procedimentos, processos ou técnicas para a execução das ações e alcance das metas]

AÇÃO 1. PARTICIPAR DE AÇÕES DE CAPACITAÇÃO NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAHIA SEM FOME E DO SISAN.
AÇÃO 2: CONSTITUIR E CAPACITAR A EQUIPE TÉCNICA E DE GESTÃO. AÇÃO 3: IDENTIFICAR O PÚBLICO-ALVO POR MEIO DE BUSCA ATIVA.
[Descrever estratégia de busca ativa, relação com o Cadúnico, CRAS, CREAS, conhecimentos do público beneficiário]

AÇÃO 4: ADQUIRIR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (INSUMOS, MATÉRIA PRIMA), MATERIAIS DE CONSUMO, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS.
[Descrever estratégia de compra e aquisição dos gêneros alimentícios, insumos e materiais de consumo]

AÇÃO 5: FORNECER REFEIÇÕES (CARDÁPIO, PERIODICIDADE DA ENTREGA, FORMATO E LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO)
[Descrever proposta de cardápio contendo a porção dos alimentos (gramas) e apresentar o planejamento da produção e distribuição das refeições de cada ponto de cozinha. Especificar as quantidades, os dias na semana e logística de distribuição das refeições de cada ponto de cozinha. Especificar o formato de atendimento aos beneficiários e do controle da distribuição]

AÇÃO 6. CAPACITAR PÚBLICO DA COZINHA COMUNITÁRIA MUNICIPAL
[Descrever atividades coletivas, capacitação, ações a serem oferecidas ao público beneficiário de cada ponto de cozinha]

AÇÃO 7. DIVULGAR AÇÕES
[Descrever formas de divulgação das ações e atividades do Projeto Comida no Prato]

AÇÃO 8. ACOMPANHAR, MONITORAR, AVALIAR O CONTROLE SOCIAL
[Descrever como será realizado o processo de acompanhamento do projeto, bem como o monitoramento dos cadastros dos beneficiários que realizarão as refeições. Descrever o controle social por meio do Conselho Municipal de Segurança Alimentar do município].

10. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
[Preencher este item em conformidade com as informações constantes no Termo de Referência deste Edital]

11. DESCRIÇÃO DA EQUIPE
(Relacionar a equipe que estará envolvida na execução do Convênio, formação e função que exercerá).

12. DESCRIÇÃO DA INFRAESTRUTURA
(Descrever a infraestrutura, equipamentos e instalações de cada ponto de cozinha, considerando PARTE A – Item 5, anexando ao final plano de trabalho fotos do(s) local(is) que comprovem a infraestrutura, equipamentos e instalações).

13. ORÇAMENTO GERAL
	Nº
	RUBRICA
	VALOR

	1
	Recursos Humanos
	

	2
	Aquisição de Alimentos
	

	3
	Aquisição de Insumos e Materiais de Consumo
	

	4
	Aquisição Equipamentos e Utensílios
	




	5
	Logística
	

	6
	Capacitações
	

	TOTAL
	


Anexar planilha com detalhamento.

14. CONTRAPARTIDA
[Considerar as descritas e podem serem colocadas novas]

oElaborar e executar o Plano Municipal de Segurança Alimentar, Nutricional e Combate à Fome; oDispor de infraestrutura mínima para implantação e funcionamento do Projeto Comida no Prato com a Cozinha Comunitária Municipal (PARTE A – Item 5);
oViabilizar fachada e identidade visual da Cozinha Comunitária Municipal, conforme orientação e aprovação pela Coordenação Geral do Programa Bahia Sem Fome, bem como confeccionar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) padronizados;
oArcar com os recursos financeiros excedentes necessários para o funcionamento e atendimento da meta prevista no Plano de Trabalho, inclusive levando em consideração a equipe mínima; oIntegrar as ações com o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), Sistema de Assistência Social (SUAS) e o Sistema Único de Saúde (SUS);
oArticular serviços, ações e políticas públicas, para favorecer o acesso das pessoas ao conjunto de direitos como educação, saúde e assistência social, fortalecendo a Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome do Estado da Bahia;
oAtuar junto à Rede de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome, contribuindo com órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, entidades públicas municipais, organizações da sociedade civil, setor produtivo e a iniciativa privada.

15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Para cada Cozinha Comunitária Municipal com valor de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos reais), poderá ser desembolsado até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para aquisições de equipamentos e utensílios, e R$ 239.800,00 (duzentos trinta e nove mil e oitocentos reais) em 4 (quatro parcelas) parcelas, referente ao custeio para produção e distribuição.

	ANO
	1ª PARCELA
	2ª PARCELA
	3ª PARCELA
	4ª PARCELA

	I (2025)

II (2026)
	(mês) 2025
	(mês) 2026
	(mês) 2026
	(mês) 2026

	
	R$
Valor para Equipamento +
Custeio inicial
	R$
	R$
	R$



	- BA, 	de 	de 2025.

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA PREFEITO/A
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